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Excelentíssimo Senhor
JULIMAR NONATO
Federação dos Trabalhadores na Construção e Mobiliário de SC - FETRACOM
São Bento do Sul/SC
 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0690/2025,
que "Altera a Lei Complementar nº 459, de 30 de setembro de 2009, para instituir piso
salarial específico aos motoristas de ambulância e veículos da saúde responsáveis pelo
transporte de pacientes, no âmbito do Estado de Santa Catarina", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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